Economia

Poupança – Parte do rendimento que não é gasta em consumo imediato.


        - Deposito de dinheiro no banco

        - Comparações ou contribuir para o plano reforma


        - Consumir menos no presente para consumir mais no futuro
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1- Forma como a poupança é guardada em espécie

2- Poupança guardada em instituições bancários ou que se destina à compra de acções e obrigações. Têm contrapartidas –> Juro

3- Aplicação de poupança na actividade produtiva com o objectivo de aumentar a produção dessa economia.

 =   + 


Tipos de Investimento 

4- É aquele que se materializa na aquisição de bens de produção duráveis.

5- É aquele que não se materializa na aquisição de bens propriamente ditos, mas não gastos em formação profissional, publicidade, investimento e desenvolvimento e na aquisição de patentes ou alvarás.
6- É geralmente a aquisição de valores mobiliários (acções / obrigações) com o objectivo de aumentar ou obter um rendimento.

Qualquer forma ou tio de investimento tem 3 funções:


Funções do Investimento
Acção –> Titulo de participação
Obrigação –> titulo de representação



Financiamento

Actividade económica –> Conjunto de operações realizadas pelos agentes económicos com vista à obtenção de bens À distribuição do rendimento e do consumo.

Financiamento -> Corresponde à capacidade que um agente económico possui de gerar recursos para desenvolver a sua actividade económica (interno). Por outro lado quando um agente económico não consegue gerar recursos próprios para financiar a sua actividade económica e principalmente os seus investimentos tem que recorrer a fundos e outros agentes económicos (externo).


Financiamento 

F.E.Directo – Recorre ao mercado financeiro ou de capitais emitindo acções ou obrigações que são adquiridas por outros agentes que têm capacidade de financiamento
F.E.Indirecto – Recorre-se / Obtem-se os meios financeiros junto das instituições financeiras. Designa-se indirecto quanto a maior parte dos recursos  das instituições financeiras não são sua propriedade mas sim dos agentes económicos principalmente das famílias ou outras empresas.

Credito – Operação pela qual o agente económico empresta a outro meios de pagamento. Assim, consiste na utilização de recursos financeiros em troca de uma promessa de pagamento em data posterior. O pagamento às entidades que emprestam designa-se Juro.

Taxa de juro – corresponde ao preço pago quando se recorre ao credito num determinado período de tempo. Também podemos designar juro como custo do dinheiro emprestado.



Taxa de Juro 



Funções do Credito 


Tipos de credito
Instituição financeira – agente económico cuja função é financiar a actividade económica.



Instituições financeiras

IFM – Emissão e colocação de acções e obrigações

        - Emissão de cheques e cartões de credito ou de debito

        - Aluguer de cofres

        - Administração de carteiras de títulos

IFNM – Não recebem depósitos


- Recebem poupanças e aplicam-nas


- Prestação de serviços de ordem financeiras


- Intermediários financeiros

Taxa de juro nominal –  remuneração monetária sujeita aos efeitos da inflação
Taxa de juro real – tem em consideração o efeito da inflação. É a diferença entre taxa de juro nomina e a inflação.

Taxa de Juro indexada – é variável visto que é composta por um indexante acrescido por um spread. A taxa de referencia (indexante) é utilizada no nosso pais – EURIBOR – que corresponde à taxa utilizada nos negócios feitos por 57 bancos – 51 europeus e 6 internacionais -> com representatividade na zona Euro.
Mercado de títulos
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Investimento


Investimento Directo
Joint venture ou empreendimento conjunto é uma associação de empresas não definitiva e com fins lucrativos para explorar determinados negócios sem que nenhuma delas perca a sua personalidade jurídica.

As empresas têm um acordo temporário com vista à realização de um negocio que no final pode acabar em acordo.

Um exemplo do modelo típico do joint venture seria a transacção entre o proprietário de um terreno de excelente localização e uma empresa de construção civil interessada em levantar um prédio sobre o local

Destinos da poupança





- Entesouramento  1


- Deposito (s) 2


- Investimento 3





Formação do capital (investimento global)





Formação Bruta do Capital Fixo 





Variação de existências 





- Material 4


- Imaterial  5


- Financeiro 6





A – Substituição – Substituir o investimento usado


B – Aumentar – Aumenta a capacidade produtiva


C – Integração – Integra o processo tecnológico





Auto-financiamento 





Financiamento externo 





Interno 





Externo





Directo








Indirecto





Activa – Cobrados pelas instituições financeiras aos agentes económicos que contraem empréstimos junto delas





Passiva – pagas pelas instituições aos particulares pelos depósitos que nelas fazem





Credito ao consumo


Credito à produção





Credito ao Investimento


Credito ao Funcionamento





Quanto ao seu destino























Quanto à sua duração




















Quanto à natureza do beneficiário

















Quanto à origem





Credito para aquisição de habitação


Credito ao consumo


Credito à produção





Investimento


Funcionamento





Credito a Curto Prazo


Credito a Médio Prazo


Credito a Longo Prazo





Credito Particular


Credito Publico 





Credito Interno


Credito Externo





Monetárias





Não Monetárias 





- bancos comerciais


- bancos de poupança


- bancos de investimento


- outros





- Sociedades de leasing


- sociedades de factoring


- sociedades de capital de risco


- bolsas de valores


- outras








Privado





Publico





Externo – agentes económicos residentes no estrangeiro





Interno – Agentes económicos residentes no território nacional





Do Exterior – agentes económicos que investem em Portugal 





No exterior – Agentes económicos que investem no estrangeiro








